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6.14. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

 

6.15. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes.

 

6.16. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

 

7. Vigência do ANEXO

 

A partir da assinatura deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário, sem
prejuízo no disposto do subitem 2.2 do Contrato Múltiplo e 2.2.1.4 deste Anexo.

 

SERVIÇO DE CAIXA POSTAL

 

1. Definições

Serviço de depósito de objetos em recipientes apropriados, localizados em Unidades Postais destinadas ao público,
cuja retirada se processará mediante a utilização da respectiva chave, sem interferência do empregado
da CONTRATADA.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. não utilizar a Caixa Postal para outros fins que não o de recebimento de correspondência;

2.1.2. não transferir e nem ceder o direito de uso da Caixa Postal;

2.1.3. respeitar os horários de funcionamento do Serviço de Caixa Postal, estabelecidos pela CONTRATADA, os
quais serão informados pela unidade em que a Caixa Postal se situa;

2.1.4. não substituir a fechadura, nem efetuar qualquer reparo na Caixa Postal por conta própria.

2.1.5. requerer à CONTRATADA as providências quanto ao disposto no subitem anterior;

2.1.6. custear as despesas decorrentes de substituição de fechadura, conforme valor constante na Tabela de Preços e
Tarifas de Serviços Nacionais vigente à época da prestação do serviço, bem como de reparação da Caixa Postal, na
importância equivalente ao valor de mercado, quando esses serviços forem realizados por sua conveniência;

2.1.7. requerer por escrito cópia da chave, se for de sua conveniência, e pagar a importância constante da Tabela de
Preços e Tarifas de Serviços Nacionais à época da prestação do serviço para cada cópia solicitada, sendo permitido
ao assinante a confecção de chaves por conta própria;

2.1.8. responsabilizar-se pelas conseqüências da perda ou extravio das chaves em seu poder; e

2.1.9. manter suas informações cadastrais atualizadas junto à Agência da CONTRATADA onde está instalada sua
Caixa Postal.

2.2. A CONTRATADA se obriga a:
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2.2.1. centralizar a entrega na Caixa Postal, de todos os objetos que contiverem o número da mesma;

2.2.2. não revelar o nome e/ou endereço do assinante, nem o número de sua Caixa Postal, quando este assim o
determinar, fazendo-o somente no caso de solicitação formal por autoridade judiciária;

2.2.3. fornecer (01) uma chave à CONTRATANTE, no ato da efetivação da assinatura;

2.2.4. fornecer, mediante pagamento, cópia da chave à CONTRATANTE, quando esta a requisitar; e

2.2.5. executar, sem ônus para à CONTRATANTE, quando por conveniência do serviço, ou com ônus para
a CONTRATANTE, quando por conveniência desta, a substituição de fechadura e a reparação da Caixa Postal.

3. Preço

3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância
correspondente ao preço fixado na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigente à época de sua
efetivação;

3.2. Pelo fornecimento de cópia de chave e/ou substituição de fechadura de Caixa Postal serão cobrados os preços
fixados na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, vigentes à época da prestação do serviço.

4. Condições de Pagamento

A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, no endereço preestabelecido, para efeito de pagamento, a
fatura mensal, com o valor dos demais serviços do contrato do qual este ANEXO faz parte e valor correspondente ao
Aluguel ou Renovação da assinatura da Caixa Postal, e o valor relativo ao fornecimento de cópia de chave e/ou
substituição de fechadura na fatura mensal do mês seguinte ao da prestação dos serviços.

5. Disposições Gerais

5.1. Os objetos simples permanecerão depositados na Caixa Postal enquanto durar a validade da assinatura da Caixa
Postal;

5.2. Os objetos registrados ficarão à disposição da CONTRATANTE, pelo prazo definido em normas vigentes, e
serão entregues mediante a devolução dos avisos depositados na Caixa Postal;

5.3. Não cabe à CONTRATADA qualquer responsabilidade pelo mau uso, que por ventura ocorra, das chaves
fornecidas;

5.4. Os objetos encaminhados para outros endereços do assinante não poderão ser reendereçados para Caixa Postal;

5.5. A prática de infrações atentatórias ao Serviço Postal ou o descumprimento das condições explicitadas no subitem
2.2. deste ANEXO, acarretará o cancelamento da prestação do serviço de Caixa Postal, sem que caiba
à CONTRATANTE direito a qualquer ressarcimento ou reclamação.

5.6. A assinatura de Caixa Postal terá sua validade definida pelo Termo de Assinatura de Caixa Postal,
independentemente da vigência deste ANEXO.

5.7. Vencido o prazo estipulado no Termo de Assinatura de Caixa Postal, a Caixa Postal será considerada desativada
e os objetos a ela destinados, que derem entrada na unidade, após o prazo em questão e que contiverem
exclusivamente o número da Caixa Postal, serão devolvidos aos respectivos remetentes, 15 (quinze) dias após a data
de vencimento do prazo;

5.8. A CONTRATANTE poderá renovar a assinatura, se houver interesse, mediante o previsto no subitem 3.1. deste
ANEXO.

5.9. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para efeito de
cumprimento das bases acordadas entre as partes.

5.10. Quanto aos aspectos operacionais, este ANEXO poderá ser revisto total ou parcialmente a qualquer época,
mediante prévio entendimento entre as partes.

5.11. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
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6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário ou, antes desta
data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO
faz parte.

 

 

CORREIOS ENTREGA DIRETA – OPERAÇÃO B

 

1. Definições

1.1. Serviço denominado Correios Entrega Direta, para a distribuição de periódicos, no domicílio dos assinantes, para
exemplares editados pela CONTRATANTE,.

1.2. O Serviço Correios Entrega Direta compreende:

1.2.1. Recepção, pela ECT, em unidade previamente definida, dos periódicos;

1.2.2. Emissão da etiqueta de endereçamento e etiquetagem dos periódicos;

1.2.3. Tratamento, transferência e entrega dos exemplares nos endereços respectivos; e

1.2.4. Prestação de informações relativas ao processo de distribuição.

1.3. Estão previstos, também, para o Correios Entrega Direta, os serviços acessórios identificados no subitem 3.2.

1.4. Caracterizam-se como periódicos os seguintes tipos de publicações:

a) Revistas;

b) Guias, Listas Telefônicas, Anuários, Boletins e Catálogos;

c) Jornais segmentados.

1.5 A prestação do Serviço Correios Entrega Direta dar-se-á nos limites das áreas das Unidades da Federação - UFs,
definidas no APENSO 1 do presente ANEXO, e nas quantidades mínimas informadas pela CONTRATANTE,
indicadas também no APENSO 1, conforme estabelece o subitem 2.1.2. do presente ANEXO.

1.6. As atividades previstas no subitem 1.2. compõem os serviços básicos, cujo preço está contemplado na Tabela de
Preços dos Serviços Básicos – Operação B.

1.6.1. A Tabela de Preços dos Serviços Básicos – Operação B, apensa ao presente ANEXO (APENSO 2) refere-se ao
volume de postagem de objetos/ano na qual se enquadra a CONTRATANTE, correspondente a
_________________________________________ (Indicar o volume estabelecido na tabela que se enquadra a
CONTRATANTE) unidades.

1.7. No presente ANEXO serão aceitas exclusivamente postagens de objetos cujo remetente seja a
própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas controladas.

1.7.1 Caso a CONTRATANTE seja classificada como Gráfica, Agência de Publicidade elou Empresa de Marketing
Direto ou Editora de Livros, Revistas e outras publicações, fica autorizada a postagem de objetos produzidos para
seus clientes, podendo ser indicado, no objeto, a razão social, marcas e similares da empresa cliente da
CONTRATANTE e o respectivo endereço, como remetente.

1.7.1.1. Nesse caso, o CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Empresarial da CONTRATANTE deverá ser
específico da atividade (editora, gráfica, agência de publicidade elou empresa de marketing direto), bem como no rol
de documentos apresentados para a celebração do contrato deverá constar o comprovante de Registro no Sindicato
Patronal vigente e o comprovante de pagamento da contribuição do ano corrente.

2. Obrigações


